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PORTARIA Nº 2092/2025 

 

O Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado do 

Paraná – CRF-PR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas nos 

termos da Lei n. 3.820/60 e do Regimento Interno, do CRF-PR,  

 

RESOLVE 

 

Nomear a funcionária Thaís Camyla Cezar, matrícula nº 295, à 

função em confiança de Responsável por área estratégica, criada pela Deliberação 

794/2012. 

 

Curitiba, 01 de novembro de 2025. 

 

 

Márcio Augusto Antoniassi 
Presidente do CRF-PR 


